
, 27 de maio de 2025.
 

De: PLENÁRIO 
Para: COORDENADORIA LEGISLATIVA 
 
Referência: 
Processo nº 546/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 11/2025 
 
Autoria: Diego Graciani
 
Dr. Andrinho - UNIÃO BRASIL
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A PREVENÇÃO E O COMBATE AO ASSÉDIO MORAL E
SEXUAL NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA E
AUTÁRQUICA NO MUNICÍPIO PORTO REAL-RJ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura  
 
Ação realizada: Proposição Lida  
 
Descrição: 
O Presidente encaminhou o presente, à Coordenadoria de Serviços Legislativos, nos termos
do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, onde ficará à
disposição dos senhores vereadores aguardando emendas.
 
 
Próxima Fase: Tomar Providências Legislativas
 
  
 

Aline Marcília Carvalho Silva 
Assessor Legislativo 
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